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CREDENCIAMENTO N° 2/2025 

EDITAL N° 190/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13469/1/2025 

 
O Município de São Manuel/SP, torna público a quem possa interessar, que realizará 

CREDENCIAMENTO, consoante especificações constantes dos Anexos, que passam a fazer parte do 
presente edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021  e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO: 

 
O objeto do presente procedimento é o Credenciamento de instituições financeiras para prestação de 
serviços bancários de cobrança visando a arrecadação de tributos, impostos, taxas, dívida ativa, multas 
de trânsito e demais receitas públicas devidas à municipalidade, por meio de DAM, em padrão 
FEBRABAN, por intermédio de suas agências e outros canais disponibilizados pela instituição, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, fundamentado no inciso IV 
do art. 74 da Lei 14.133/21. 
 

1.1. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79, Inc. II da Lei 14.133/21. 
 
1.2. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
 
1.3. O edital de credenciamento será divulgado no sítio eletrônico 
https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1 e no Portal Nacional de Compras Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, e será mantido à disposição do público, de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados durante a vigência deste chamamento. 
 
1.4. O presente credenciamento tem validade indeterminada, podendo ser revogado por 
motivos de conveniência ou de oportunidade da Administração. 
 
1.5. Será designado Agente de Contratação, dentre os servidores nomeados pela Portaria nº 92 
de 17 de maio de 2024, para análise da documentação entregue para credenciamento. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 

 

2.1. Poderão participar deste credenciamento as instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil na forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo; e Cooperativo de 
Crédito, que preencher todos os requisitos exigidos neste Edital. 
 
2.2. Não poderão participar do Credenciamento: 

 
2.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.2.2. pessoa jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e Indireta do Município de São Manuel em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.2.4. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

 
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR: 

 
3.1. Os interessados deverão encaminhar exclusivamente por meio eletrônico através do e-mail 
credenciamento@saomanuel.sp.gov.br, o requerimento de participação com a indicação de sua 
intenção de se credenciar para a prestação dos serviços. Para tanto, deverá utilizar-se do Modelo 
disposto no Anexo II deste Edital, acompanhado dos seguintes documentos: 
 
3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
3.1.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
3.1.1.2. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
3.1.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
3.1.1.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 
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3.1.1.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
 
3.1.1.6. Documento comprobatório da condição de Instituição Bancária devidamente autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN, mediante a comprovação do seu cadastro junto ao 
UNICAD - BACEN ou de apresentação de Certidão de Autorização de Funcionamento, devidamente 
válido, emitida pelo BACEN. 
 
3.1.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
3.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
3.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
3.1.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
3.1.2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
 
3.1.2.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
3.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.1.2.6. Prova de Regularidade de Obrigações Trabalhistas, de acordo com a Lei 12.440/11 e resolução 
administrativa TST 1470/11  
 
3.1.2.7. Certidão Municipal referente aos tributos mobiliários (ISS e taxa de funcionamento), do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
3.1.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
3.1.2.8. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa.  
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3.1.2.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
3.1.2.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
3.1.2.11. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

 
 

3.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

 
3.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não 
superior a 3 (três) meses da data de entrega da proposta/documentos, se outro prazo não constar do 
documento.  
 
3.1.4. O Agente de Contratação realizará consultas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), Listas de Inidôneos, mantidas pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP, com o 
objetivo de aferir a regularidade dos participantes. 
 
3.1.5. A documentação exigida neste item, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 
 
3.1.6. Os documentos exigidos neste item poderão ser apresentados por cópia digitalizada. 
 
3.1.7. O órgão credenciante terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado. 
 
3.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
3.1.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
3.1.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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3.1.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
interessado; 
 
3.1.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
 
3.1.11. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
 
3.1.12. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
 
3.1.13. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
3.1.14. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 
credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos. 
 
4. DOS RECURSOS: 

 
4.1. Das decisões relativas à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou revogação do 
credenciamento, caberão recursos a ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da sua 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Manuel, nos termos do artigo 165 da Lei 
federal nº 14.133/21. 
 
4.2. O recurso deverá ser encaminhado em formato PDF, com assinatura digital, para o email: 
credenciamento@saomanuel.sp.gov.br. 
 
4.3. Interposto o recurso, dele será dada ciência aos demais licitantes por meio de publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de São Manuel, que poderão apresentar contrarrazões no prazo de 03 
(três) dias úteis, a partir da ciência do fato, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.  
 
4.4. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
4.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
4.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 
 
4.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
4.8. Os atos realizados ficarão disponíveis no sítio eletrônico  
https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1. 
 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
sa

om
an

ue
lw

eb
.4

rt
ec

.c
om

.b
r/

as
si

na
do

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o.
as

px
?c

a6
f1

d9
2-

13
48

-4
af

0-
b4

74
-1
d7

8d
f4

3f
85

6
As

si
na

do
 p

or
 O

DI
RL

EI
 J

OS
E 

FE
LI

X 
 (

Se
nh

a)
 n

os
 t

er
mo

s 
da

 l
ei

 1
4.

06
3/

20
20

.

mailto:municipio@saosaomanuel.sp.gov.br
mailto:credenciamento@saomanuel.sp.gov.br


Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 38124400 

 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel licitacao@saomanuel.sp.gov.br  

 

5. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
 

5.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 
5.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação; 
5.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 
5.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
5.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 
5.1.5. fraudar o credenciamento; 
5.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

5.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
5.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

5.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
5.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
5.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
5.2.1. advertência; 
5.2.2. multa; 
5.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
5.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
5.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
5.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
5.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
5.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
5.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

5.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

5.4.1. Para as infrações previstas nos itens 5 .1.1, 5 .1.2, 5 .1.3 e 5 .1.4, a multa será de 15% 
do valor do contrato.  
5.4.2. Para as infrações previstas nos itens 5.1.5, 5.1.6, 5.1.7 e 5.1.8 a multa será de 30% do 
valor do contrato. 

5.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
5.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
5.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4 quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
sa

om
an

ue
lw

eb
.4

rt
ec

.c
om

.b
r/

as
si

na
do

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o.
as

px
?c

a6
f1

d9
2-

13
48

-4
af

0-
b4

74
-1
d7

8d
f4

3f
85

6
As

si
na

do
 p

or
 O

DI
RL

EI
 J

OS
E 

FE
LI

X 
 (

Se
nh

a)
 n

os
 t

er
mo

s 
da

 l
ei

 1
4.

06
3/

20
20

.

mailto:municipio@saosaomanuel.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 38124400 

 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel licitacao@saomanuel.sp.gov.br  

 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
5.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 5.1.5, 5.1.6, 5.1.7 e 5.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3 e 5.1.4 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
5.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 5.1.3 e 5.1.4, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante. 
5.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
5.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
5.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
5.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
5.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 
6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
 
6.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através 
do e-mail credenciamento@saomanuel.sp.gov.br.  
 
6.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento serão  d ivu lgadas  no s í t io  
e let rô nico ht tps: // www.sao manuel . sp .gov.br/porta l/edi ta i s/1  no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 

6.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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6.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 

 
7. DA FORMAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS: 

 

7.1. Após o prazo recursal em não havendo recursos ou após a decisão final destes, será publicado o 
resultado com a lista de credenciados no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Manuel, no site 
ht tps : //www.saomanuel . sp .go v .br/porta l/edi ta i s/1  e  no  PNCP,  e  estará 
permanentemente  d ispo níve l  e  atua l i zado .  

 
    8. DA CONTRATAÇÃO: 

 

8.1. A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante assinatura de termo de 
contrato, cuja minuta integra este edital. 
 
8.2. A celebração da avença será precedida de convocação do licitante, no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do recebimento dessa convocação. 
 
8.3. Para a assinatura do contrato, o licitante deverá abrir o e-mail recebido e acessar o link constante 
no mesmo e seguir o passo a passo. 
 
8.3.1. O e-mail do licitante para a convocação do item 8.3 será o informado no documento do Anexo II 
preenchido pelo licitante. É de inteira responsabilidade do licitante o preenchimento correto das 
informações solicitadas, não podendo alegar ausência de recebimento do e-mail ou divergência do 
mesmo para a sua convocação. 
 
8.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante convocado, desde que: 
 

8.4.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
8.4.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 

8.5. A contratação  será divulgada no PNCP e disponibilizado durante a vigência do contrato. 
 
8.6. A eficácia do contrato será condicionada à sua publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. 
 
8.7. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 
 
8.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 
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9. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO: 

 
9.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 
ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
 
9.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 
 
9.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

9.4.1.pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis de 
antecedência; 
9.4.2.perda das condições de habilitação do credenciado; 
9.4.3.descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

 9.4.4.sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
 

9.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 9.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
 
9.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 9.4.2 e 9.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
 
9.7. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos das tarifas serão realizados normalmente, 
até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o contratado não regularize a sua situação. 
 
9.8. Somente por motivo de economicidade ou no interesse da administração, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o 
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
10.1. As normas disciplinadoras deste Credenciamento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação do número de interessados, respeitada a igualdade de oportunidade entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança do credenciamento.  
 
10.2. O resultado deste credenciamento e os demais atos pertinentes, sujeitos à publicação, serão 
divulgados no site https://www.saomanuel.sp.gov.br. 
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10.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 
serão resolvidas pelo Município de São Manuel, desde que pertinentes ao objeto deste credenciamento 
e observada a legislação em vigor. 
 
10.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
10.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
10.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
10.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Requerimento 

ANEXO III – Modelo de Proposta 

ANEXO IV – Minuta do Contrato 

 
 

 
 

 São Manuel, 18 de novembro de 2025 
 
 
 
 

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto do presente termo é o credenciamento de instituições financeiras para prestação de 

serviços bancários de cobrança visando a arrecadação de tributos, impostos, taxas, dívida ativa, multas 

de trânsito e demais receitas públicas devidas à municipalidade, por meio de DAM, em padrão 

FEBRABAN, por intermédio de suas agências e outros canais disponibilizados pela instituição, com 

prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados. 

1.2. Para fins de adequações dos sistemas e parâmetros de layout para o exercício financeiro, as 

Instituições que se credenciarem até o último dia útil do mês de novembro de cada exercício, o 

contrato terá início em 1º de janeiro do ano subsequente.  

1.2.1. O prazo de vigência da contratação será de 60 meses, podendo ser prorrogado nos termos do 

artigo 107 da Lei 14.133/2021, respeitada a vigência máxima decenal. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto do presente justifica-se em razão da necessidade de manutenção das atividades 

arrecadatórias da Secretaria Municipal da Fazenda,  visando à facilitação do processo de arrecadação, 

melhor atendimento aos contribuintes e, consequentemente, a diminuição da inadimplência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Da forma da prestação de serviços: 

3.1.1.  O Banco credenciado prestará serviços de recebimento de contas, tributos e demais receitas 

municipais de acordo com as estipulações do presente edital e minuta do contrato.  

3.1.2.  A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de Arrecadação Municipal - 

DAM, e repasse de tributos e demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por 

transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas 

subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados. 

3.1.3. O Banco interessado em efetuar recebimento de multas de trânsito -  Convênio Segmento 7, 

atentará as regras estabelecidas pelas Portarias 95/2015 e 242/2015. 

3.2. São obrigações do BANCO: 
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3.2.1. Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos de arrecadação 

(DAM), aprovados pela Secretaria da Fazenda, que estejam com todos os campos de informações 

obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual 

se processe o pagamento, nos termos deste Credenciamento. 

3.2.2.  Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, inclusive as 

que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO. 

3.2.3. Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO, meios necessários à 

implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários de funcionamento de cada 

unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o período de vigência do CONTRATO, 

sendo que a implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada 

pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

3.2.4. Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a ocorrência de avarias, 

danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento do BANCO, que resultem em 

descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, 

ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do CONTRATO. 

3.2.5. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela 

leitura do código de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica. 

3.2.6. O BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou 

devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações. 

3.2.7. Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, 

contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da 

representação numérica do código de barras. 

3.2.8. Em caso de incorreção de dados, o contratado se compromete a regularizar as informações no 

menor prazo possível, sem prejuízo das penalidades previstas no CONTRATO. 

3.2.9. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos 

instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos 

serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das partes, por 

escrito. 

3.2.10. Fornecer ao Município, sempre que solicitadas certidões negativas de encargos trabalhistas, 

fiscais e previdenciários. 

3.2.11.  Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a verificação dos 

procedimentos de arrecadação, ficando o BANCO obrigado a resolver eventual irregularidade, inclusive 

reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
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3.2.12. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período 

mínimo de 05 (cinco) anos. 

3.2.13. O BANCO fica autorizado a debitar as tarifas na data do credito da arrecadação, em conta 

corrente a ser indicada pela contratante,  emitindo os devidos avisos de lançamentos devidamente 

especificados. 

3.2.14. O BANCO repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir: 

 I - Até o 2º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê, e 

forma de pagamento em dinheiro; 

 II - Até o 3º dia útil após a liberação dos valores dos cheques compensáveis (conforme tabela 

do Banco Central do Brasil), para documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em 

cheque; 

 III - Até o 2º  dia após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Auto 

Atendimento, na Internet;  

 IV - Até o 2º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede 

Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro; 

 V - Até o 3º dia útil após a liberação dos valores dos cheques compensáveis (conforme tabela 

do Banco Central do Brasil), para documentos arrecadados na Rede Lotérica, e forma de pagamento 

em cheque; 

 VI - Até o 2º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

Correspondente Bancário; 

 VII - Envio diário dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela 

instituição, com informações detalhadas acerca dos recolhimentos e dos contribuintes que realizaram 

o pagamento, no dia útil subsequente à data dos mesmos, bem como reenvio em até 3 (três) dias 

corridos sempre que solicitado pela contratante. 

 VIII - Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de 

transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas 

mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modificações destes. 

 IX - O BANCO creditará diariamente em conta específica do município indicada pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, o valor referente a arrecadação de tributos e outra conta específica para multas 

de trânsito. 
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3.2.15. É vedado ao BANCO: 

 I - Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações 

ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município; 

 II - Cancelar ou debitar valores sem a devida justificativa, comunicando imediatamente a 

Contratante; 

3.2.16. Não será considerada como repassada a arrecadação: 

 I - Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO, não for disponibilizado ao 

Município; 

 II - Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no 

extrato, e enquanto perdurar a irregularidade. 

3.2.17. O Município de São Manuel não se responsabilizará por qualquer operação bancária que não 

esteja em consonância com os termos especificados no Edital e no Termo de Referência, bem como  

não pagará ou reembolsará qualquer taxa de serviço, transferência ou qualquer outra operação 

bancária que gere custo à municipalidade. 

3.3. São obrigações do Município: 

3.3.1. Verificação e controle da consistência das informações relativas à arrecadação dos tributos 

municipais; 

3.3.2. Eleger o protocolo de comunicação a ser utilizado na transmissão eletrônica de dados em 

compatibilidade com sistemas bancários e sem custos adicionais ao contratado; 

3.3.3. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, conforme as 

condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras; 

3.3.4. Remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente prestados; 

3.3.5. Colocar à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar 

seus pagamentos; 

3.3.6. Inserir no DAM informações para atualização dos valores dos documentos, quando do 

pagamento em atraso; 

3.3.7. Entregar ao BANCO: 

 I - Recibo do arquivo enviado; 

 II - Mensagem de aceitação/rejeição do arquivo enviado. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Somente poderão participar do certame pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto deste instrumento, além de ser devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente. 

4.2. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e às 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e de fiscalização, bem como às normas e à 

legislação alusiva às Instituições Financeiras. 

4.3.Pela natureza dos serviços pretendidos, não haverá exigência de Garantia Contratual. 

4.4. A Instituição Bancária Contratada, deverá garantir a segurança das informações e dos dados 

pessoais e sensíveis a que tiver acesso, atendendo às normas gerais de segurança e à Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 

4.5. A Instituição Bancária Contratada, deverá possuir sistema informatizado compatível com o do 

Município de São Manuel. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. O credenciamento é um procedimento administrativo previsto na Lei nº 14.133/2021 utilizado 

quando a Administração Pública tem intenção de formar um cadastro de fornecedores para futuras 

contratações,  O credenciamento é um sistema que pré-qualifica todos os interessados que preencham 

os requisitos previamente estabelecidos e a modalidade na qual se enquadra está previsto no inciso II 

do artigo 79 da Lei 14.133/2021. 

5.2. As Instituições Financeiras credenciadas deverão atender as condições, termos e prazos descritos 

neste Termo de Referência. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

6.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Gestor do Contrato 
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6.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.5. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

6.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

7.1 DOS PREÇOS MÁXIMOS PRATICADOS 

7.1. A instituição financeira interessada em aderir ao credenciamento em epígrafe poderá optar pelo 

canal de atendimento de seu interesse, desde que não ultrapasse os valores prefixados; 

7.2. Os valores constantes do presente edital foram definidos pela Secretaria Municipal da Fazenda, 

após pesquisa de preços cujo resultado foi adequado aos valores atuais gastos pelo Município com tais 

serviços; 

7.3. Os valores deste credenciamento serão reajustados pelo índice IPCA/IBGE estipulando como data 

base o mês de novembro de cada exercício financeiro e sua aplicabilidade válida para 1º de janeiro do 

ano seguinte e divulgados no sítio eletrônico https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1 e no 

Portal Nacional de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br.  

7.4. Para bancos não oficias, mas que prestam serviços à Prefeitura Municipal de São Manuel, será 

disponibilizado conta bancária da Prefeitura, considerada conta transitória, a qual será movimentada, 

servindo apenas para arrecadação de impostos. Esses bancos não oficiais serão responsáveis por 

realizar os repasses financeiros para a conta oficial da Prefeitura no BANCO CREDENCIADO, sendo que 

esta conta será disponibilizada aos mesmos pelo município. 
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7.5. Os recursos provenientes da arrecadação oriundas dos recebimentos das receitas do município 

serão transferidos para aplicações financeiras na agência da Caixa Econômica Federal ou do Banco do 

Brasil, em conta corrente a ser informada pelo município. 

7.6. A cobrança do serviço será feita no ato do repasse da arrecadação para a conta bancária do 

contratante, conforme valor firmado no contrato. 

7.7. As despesas correrão em dotações específicas do orçamento do Município. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. A critério de terceiros, conforme art.79, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2. Deverá ser exigido documento comprobatório da condição de Instituição Bancária devidamente 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN, mediante a comprovação do seu cadastro 

junto ao UNICAD - BACEN ou de apresentação de Certidão de Autorização de Funcionamento, 

devidamente válido, emitida pelo BACEN. 

8.3. As demais exigências de habilitação estão elencadas no edital. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. DEMONSTRATIVO DE CUSTO ESTIMADO ANUAL para guias de tributos municipais e multas pelos 

canais: Autoatendimento (ATM), Internet Banking (IBC), Correspondentes Bancários (CCA) e Lotéricas: 

CANAIS QUANTIDADES TARIFA R$ TOTAL R$ 

ATM/IBC/CCA 
/LOTÉRICA    
SEGMENTO 7 

300 3,88 1.164,00 

ATM/IBC/CCA 65000 2,44 158.600,00 

LOTÉRICA 45000 3,05 137.250,00 

TOTAL 110300  297.014,00 

 

9.2. DEMONSTRATIVO DE CUSTO ESTIMADO PARA 5 ANOS para guias de tributos municipais e multas 

pelos canais: Autoatendimento (ATM), Internet Banking (IBC), Correspondentes Bancários (CCA) e 

Lotéricas: 

CANAIS QUANTIDADES TARIFA R$ TOTAL R$ 

ATM/IBC/CCA 
/LOTÉRICA    
SEGMENTO 7 

1500 3,88 5.820,00 

ATM/IBC/CCA 325000 2,44 793.000,00 

LOTÉRICA 225000 3,05 686.250,00 

TOTAL 110300  1.485.070,00 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.  A CONTRATANTE providenciará a emissão e remessa dos documentos de arrecadação aos 

contribuintes/usuários. 

10.2. Para emissão dos documentos de arrecadação, a CONTRATANTE padronizará em um único 

formulário todas as suas contas, tributos e demais receitas, permitindo a automação dos serviços de 

arrecadação por parte da CONTRATADA, devendo comunicar sempre que haja qualquer alteração no 

seu formulário padrão de arrecadação. 

10.3. A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA a receber contas, tributos e demais receitas 

devidas, após o vencimento. 

10.4. A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber, no primeiro dia útil subsequente ao do 

vencimento, documentos, objeto deste Contrato, cujos vencimentos recaírem em dias em que não 

houver expediente bancário. 

10.5. A CONTRATANTE é responsável pelas declarações, cálculos, valores, multas, juros, correção 

monetária e outros elementos consignados nos documentos de arrecadação, devendo a CONTRATADA 

recusar o recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

 I - O documento de arrecadação for impróprio; 

 II - O documento de arrecadação contiver emendas, rasuras e/ou quaisquer impeditivos para 

leitura do código de barras; 

10.6. A CONTRATANTE efetuará o cancelamento do pagamento, com a consequente reabertura do 

valor devido, para valores já repassados, quando a CONTRATADA comprovar, por meio de dossiê, que 

houve quitação irregular;  

10.7. A CONTRATANTE tem o prazo de 72 horas, após a recepção do meio magnético contendo os 

registros do movimento arrecadado, para solicitar à CONTRATADA a regularização de eventuais 

inconsistências verificadas no meio magnético. 

11. Fiscalização 

11.1.  A prestação de serviços de arrecadação ficará sempre sujeita à regulamentação e fiscalização do 

Município, através da Secretaria Municipal da Fazenda, através do Secretário da Fazenda e Gestor do 

Contrato, ou outro servidor designado pelo Chefe do Executivo municipal. 

12. Disposições Gerais 
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12.1. O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia comunicação ao BANCO, 

a realização de inspeções e levantamentos, inclusive nas agências integrantes da rede arrecadadora, 

para certificação dos procedimentos de processamento e repasse dos recursos arrecadados;     

12.2. A Instituição Bancária Contratada, deverá garantir a segurança das informações e dos dados 

pessoais e sensíveis a que tiver acesso, atendendo às normas gerais de segurança e à Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD 

12.3. Em consequência o BANCO se obriga a realizar todos os atos necessários para manter esta 

reserva, inclusive instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes; 

12.4. O BANCO assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus funcionários, agentes, 

assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a sua instituição no cumprimento de suas 

obrigações; 

12.5. Caso o BANCO não repasse o valor dos pagamentos realizados pelos contribuintes e/ou 

devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não repassado, inclusive seus acréscimos 

legais, sem prejuízo das sanções a que estiver sujeito. 

12.6. Para bancos não oficiais, mas que prestam serviços à Prefeitura Municipal de São Manuel, será 

disponibilizada conta bancária da prefeitura, considerada conta transitória, a qual não será 

movimentada, servindo apenas para a arrecadação de impostos. Esses bancos não oficiais serão 

responsáveis por realizar os repasses financeiros para a conta oficial da Prefeitura no BANCO 

CREDENCIADO, sendo que esta conta será disponibilizada aos mesmos pelo Município. 
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ANEXO II 

 

REQUERIMENTO 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, 

endereço___________________________________________, 

Cidade/Estado/CEP____________________, telefone/email________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº______________ e do CPF nº _____________________, vem requerer à Prefeitura 

Municipal de São Manuel, a respectiva habilitação para credenciamento, declarando total 

concordância com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 2/2025, e em seus 

anexos, inclusive com os valores e instruções constantes do Termo de Referência. Para tanto, foram 

devidamente anexadas as documentações exigidas, bem como passamos a prestar as informações a 

seguir: 

1. Atestamos o cumprimento dos requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório para 

a prestação dos serviços descritos na presente proposta; 

2. Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo;  

3. Declaramos não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4. Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5. Declaramos para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

6. Declaramos de que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive inexiste condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 

desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7. que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública;  

8. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

9. que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da entidade 

promotora da licitação;  

 

10. A pessoa jurídica interessada no credenciamento está organizada em forma de cooperativa? 

 Sim e declaramos que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021 

 Não 

11. o e-mail: ___________________________, como sendo o oficial da licitante para recebimento de 

comunicações, convocações, notificações, envio do termo de contrato. 

12. os dados do representante legal da licitante que deverão constar no contrato para formalização 

são: Nome :_____________________________, CPF: _____________, 

RG:_______________________, Cargo:_______________________.  

 

Juntamente com a presente solicitação de credenciamento, encaminhamos os documentos de 

habilitação exigidos no edital. 

 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), __________ de ____________________ de 2025  

 

 

 

(Nome completo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

PROPOSTA COMERCIAL  

 

Credenciamento n° 2/2025 

Processo Administrativo n.º 13469/1/2025 

 

 
Identificação da Instituição Financeira: 

Fornecedor : ____________________________________________________________________ 

Endereço : ______________________________________________________________________ 

Cidade : ______________________________________________________ Estado : __________ 

Bairro : ________________________________________________ CEP : ___________________ 

Telefone :__________________________ e-mail :______________________________________ 

CNPJ/CPF: ________________________ Insc. Est.: _______________ Insc. Mun. ____________ 

OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de cobrança 
visando a arrecadação de tributos, impostos, taxas, dívida ativa, multas de trânsito e demais receitas 
públicas devidas à municipalidade, por meio de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas 
agências e outros canais disponibilizados pela instituição.  

CANAIS(1) QUANTIDADES TARIFA R$ TOTAL R$ 

ATM/IBC/CCA 
/LOTÉRICA    
SEGMENTO 7 

1500 3,88 5.820,00 

ATM/IBC/CCA 325000 2,44 793.000,00 

LOTÉRICA 225000 3,05 686.250,00 
(1)Indicar na proposta apenas os canais de interesse da instituição participante. 

No(s) valor(es) estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

A proposta deverá ser apresentada digitada, datada, rubricada e devidamente assinada pelo 

representante legal ou formalmente constituído para tal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
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Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo  

 

OBS.: A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO IV - TERMO DE CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A XXXXXXXXXXX. 
 
Contrato nº XXXX/202X  
Processo Administrativo nº XXXXX/202X – Inexigibilidade n° XXXX/202X 
Valor total: R$ XXXXXX. 
 
                              Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SÃO MANUEL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518, 
Centro, na Cidade de São Manuel, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF nº 46.634.523/0001-90, 
neste ato representado por XXXXXXXX, (CARGO), brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade RG 
nº XXXXXXXX XXX/XX e do CPF/MF sob nº XXXXXXXXXX, doravante designado simplesmente por 
CONTRATANTE, e de outro lado, XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF n.: XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, nº XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXX/XXXX – CEP: XXXXX, 
neste ato representada por XXXXXXXXXXX, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG n.: 
XXXXXXX XXX/XX e inscrito(a) no CPF/MF n°.: XXXXXXXXX, com endereço na na XXXXXXXXX, nº XXXXXX, 
XXXXXXX, XXXXXXX/XXXX – CEP: XXXXX, citada adiante designada como CONTRATADA, têm entre si, de 
acordo com os elementos constantes na Inexigibilidade nº. ................. – Processo Administrativo nº. 
..............., e ainda com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas 
disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem como objeto a XXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência anexo ao presente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL 
2.1. O prazo de prazo de vigência da contratação terá início em 01 de janeiro de XXXX e término em 31 
de dezembro de XXXXX, podendo ser prorrogada nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, 
respeitada a vigência máxima decenal. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo Gestor do Contrato, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
3.1. A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais 
receitas públicas devidas à municipalidade, adequadas ao padrão FEBRABAN de arrecadação, no(s) 
canal(is) de atendimento conforme tabela abaixo:  
 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL  

      

VALOR TOTAL: R$ 

 
3.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 
3.2.1. O Edital de Credenciamento; 
3.2.2. O Termo de Referência; 
3.2.3. A autorização de contratação direta; 
3.2.4. A Proposta do contratado; 
3.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
3.4. O valor total supramencionado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculado a este contrato e anexo ao Instrumento Convocatório. 
4.2. A prestação de serviços de arrecadação, através de Documentos de Arrecadação Municipal – DAM, 
e repasse de tributos e demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por transmissão 
eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências 
bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
6.1. A CONTRATADA debitará o valor correspondente às tarifas no mesmo dia do crédito da 
arrecadação, na conta de livre movimentação a ser indicada pela CONTRATANTE. 
6.8. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos orçamentários do exercício 
financeiro vigente, conforme funcional programática 04.123.2001.2008, categoria econômica 3.3.90.39. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
7.2. Será praticado automaticamente o reajuste, pelo índice IPCA/IBGE, nos valores unitários 
inicialmente contratados, estipulando como data base o mês de novembro de cada exercício financeiro 
e sua aplicabilidade válida para 1º de janeiro do ano seguinte. 
7.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
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7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento por meio de termo aditivo. 
7.5. O reajuste será realizado por Termo de Apostilamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.6.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.7. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 
14.133/2021): 
8.1.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 
8.1.8.2. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
8.1.8.3. Demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 
8.1.8.4. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado. 
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.1.10. Compõe obrigações do Contratante também todas aquelas constantes no Termo de Referência 
que vai anexo a este contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo Gestor do Contrato e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
9.1.2. Alocar os empregados e meios necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência. 
9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo Gestor do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante. 
9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  
9.1.7. Comunicar ao Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do contrato. 
9.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
9.1.10. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência. 
9.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.  
9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 
9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único). 
9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
9.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
9.1.18. Compõe obrigações do Contratado também todas aquelas constantes no Termo de Referência 
que vai anexo a este contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
10.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
a. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 30% do valor 
do Contrato. 
b. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 30% do 
valor do Contrato. 
c. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% do valor do Contrato. 
d. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
e. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15% do valor do Contrato. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.6.. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Indenizações e multas. 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.9. O contrato poderá ser extinto: 
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12.9.1. Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.9.2. Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, e serão formalizadas por meio de Termo Aditivo. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DO SUPORTE LEGAL 
15.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e suas posteriores modificações, e, 
ainda, por demais disposições legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Manuel/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2. E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento. 
 
 
O presente contrato foi digitado pelo funcionário XXXXXXXX, matrícula XXXXXX, lido e achado conforme 
assinam este instrumento, as Partes, o Gestor do Contrato e as Testemunhas. 
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São Manuel, XXXXX de XXXXX de 202X. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

 1-                                                                           2-  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: XXXXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX/202X – XXXXXXX Nº XXX/202X 
GESTOR DO CONTRATO: XXXXX 
RESPONSÁVEL PELO ATO: XXXXX 
CONTRATADA: XXXXXX 
OBJETO: Tem como objeto a contratação de empresa XXXXXXX. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

São Manuel, XXXX de XXXXX de 202X. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:     
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Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 3812-4400 

 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  

SETOR DE CONTRATOS 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel contratos@saomanuel.sp.gov.br  

 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
 
CONTRATADA:  
Nome: xxxxxx 
Cargo: xxxxxxx 
CPF: xxxxx   
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
 
GESTOR DO CONTRATO:  
Nome: XXXX 
Cargo: XXXXX 
CPF: XXXXX   
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Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 3812-4400 

 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  

SETOR DE CONTRATOS 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel contratos@saomanuel.sp.gov.br  

 

 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL 
CNPJ Nº:  
CONTRATADA: XXXXXXX 
CNPJ Nº: XXXXXX 
CONTRATO Nº: XXXXX/20XX 
VIGÊNCIA: XXX (XXX) meses, contados da sua eficácia. 
OBJETO: Tem por objeto a XXXXXXXX. 
VALOR: R$ XXXXXXXXX 
 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 
 
 

São Manuel, ____ de XXXXXXX de 20XXX. 
 

 
 
 

XXXXXXX 
XXXXXXX 

Email: XXXXXXXX 
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